
PREFEITURA MUNICIPAL DE DEODÁPOUS 
Estado de Mato Grosso do Sul 

CONTRATO N°013/2016 

INSTRUMENTO CONTRATUAL QUE CELEBRAM ENTRE Si 
O MUNICÍPIO DE DEODÁPOUS E 	A 	EMPRESA 
JUCELINO DE OLIVEIRA COELHO - ME. 

- CONTRATANTES: MUNICÍPIO DE DEODÁPOLIS", Pessoa Jurídica de Direito 
Publico interno, com sede a Avenida Francisco Alves da Silva n.° 443, inscrita no 
CGG/MF sob o n.° 03.903.176/0001-4?, através do Fundo Municipal de Saúde, inscrito 
nn CNPJ N° 12,270.817/0001-69, doravante denomir9d2 CONTRATANTE e a 
empresa JUCELINQ DE OLIVEIRA COELHO, Pessoa Jurídica de Direito Privado. 
estabelecida no Terminal Rodoviário S/N, Sala 09 - Centro, na cidade de Deodápolis 
CEP 79,790-000, inscrita no CNPJ/MF n° 09.465.58010001-29, doravante denominada 
CONTRATADA. 

II- REPRESENTANTES: Representa a CONTRATANTE a Sra. Maria das Dores de 
Oliveira Viana,, Prefeita Municipal, brasileira, portadora do CPF no. 707.119.761-04 e 
Cédula de Identidade RG 904.172 SSP/MS, residente e domiciliado nesta cidade, à 
Rua Eraldo Rodrigues da Silva, n°. 234, Centro e a CONTRATADA o Sr. Jucelino de 
Oliveira Coelho, brasileiro, residente e domiciliado na cidade de Deodápolis/MS. a Rua 
João Nicolau dos Santos, n°  138 - Centro, 

III - DA AUTORIZAÇÃO DA LICITAÇÃO: O presente Contrato é celebrado em 
decorrência da autorização da Sia Maria das Dores de Oliveira Viena, Prefeita 
Municipal. exarado em despacho constante do Processo Licitatório n°  038/201 
yei'ado peki Pregão Presencial li'  01512016, que faz parte integrante e complementw 
deste Contrato, como se nele estivesse contido 

IV -  FUNDAMENTO LEGAL: O presente Contrato é regido pelas cláusulas e condições 
nele contidas. pela Lei 8.666/93 e demais normas Jogais pertinentes. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
1.1 .. Constitui objeto deste Contrato o Fornecimento de Passagens Terrestre de 
Ônibus e Passagens Alternativas de Van a serem destinadas as pessoas carentes do 
município e as que fazem Tratamento de Saúde, conforme especificações descritas 
no Anexo - 1, Proposta do Preços. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA OBRIGAÇÃO DAS PARTES 
2.1 - Além das obrigações resultantes da observância da Lei & 666/93, são obrigações 
da CONTRATADA. 

- Entregar com pontualidade as passagens ofertadas: 
II - Comunicar imediatamente e por escrito a Prefeitura MunicipaL através da 
Fiscalização, qualquer anormalidade verificada, inclusive de ordem funcional, para que 
sejam adotadas as providências de regularização necessárias; 

III .. Atendei' com prontidão as reclamações por parte do recebedor dos serviços, objeto 
da presente licitação. 
IV - Manter todas as condições de hah'tação exigidas na presente licitação: 



2.2 - Além das obrigações resultantes da observância da Lei 8.666/93 são obrigaç 
da CONTRATANTE 

- Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a CONTRATADA; 
II - Notificar, formal e tempestivamente. a CONTRATADA sobre oc irregularidades 
observadas no cumprimento deste Contrato. 
111 - Notificar a CONTRATADA por escrito e com antecedência, sobre multas, 
penalidades e quaisquer débitos de sua responsabilidade; 
IV - Aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes. em caso de 
inadimplementa. 

CLÁUSULA TERCEIRA - FORMA DE FORNECIMENTO DE OBJETO 
3.1 - As passagens para Ônibus serão fornecidas no balcão da empresa vencedora na 
sede do município, conforme solicitação da Gerencia mediante requisições. 

3.2 - A Cont,-atada, sujeitar-se-á a mais ampla & iizashii 	 JU/ pá/te da 
Prefeitura Municipal, encarregada de acompanhar a prestação dos serviços, prestando 
esclarecimentos solicitados atendendo as reclamações formuladas e anexar a Nota 
Fiscal, qual deverá ser acompanhado por um encarregado da Pasta. 

CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
4.1 - O valor global do fornecimento, ora contratado é de R$ 26.351,02 (vinte e sois 
mil trezentos e cinquenta e um reais e dois centavos), fixo e irreajustável. 

4.2 - No valor pactuado estão inclusos todos os tributos e, ou encargos sociais, 
resultantes da operação adjudicatória concluída, inclusive desposas com fretes e 
outros. 

4.3 - O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, a contar da apresentação do 
respectiva Nota Fiscal e requisições. 

4.4 - A Contratada deverá encaminhar junto a Nota Fiscal ou Fatura, documento em 
papel timbrado da empresa informando a Agência Bancária e o número da Conta a ser 
depositado o pagamento. Não será aceita a emissão de boletos bancários para efetuar 
o pagamento das Notas Fiscais. 

4.5 - A Nota Fiscal deverá ser emitida pela contratada, obrigatoriamente com o mesma 
número de inscrição no CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e das 
propostas de preços, bem como da Nota de Empenho; 

4.6 - Em caso de devolução da Nota Fiscal para correção, o prazo para pagamento 
passará a fluir após a sua reapresenta çâo. 

4.7 - O pagamento só será efetuado após a comprovação pela contratada de que se 
encontra em dia com suas obrigações para com o sistema de seguridade social, 
mediante apresentação das Certidões Negativas de Tributos Federais, FGTS e 
Trabalhistas. 

5- DO PREÇO EDO REAJUSTE: 

5.1 - Os preços deverão ser expressos em reais e de conformidade com o inciso 1, 
subitem 7.1 do edital, fixo e itreajustável. 

5.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração dos preços, caso ocorra o 
desequilíbrio econômico financeiro do Contrato, conforme disposto no Art. 65, alínea 
'd'da Lei 8.666/93. 



5.2.1 - Caso ocorra à variação nos preços, a contratada deverá solicitar formalrile$te a 
Prefeitura Municipal, devidamente acompanhada de documentos que comprovem a 
procedência do pedido. 

5.3 - Em caso de redução nos preços dos serviços, a contratada fica obrigada a 
repassar ao município o mesmo percentual de desconto. 

CLÁUSULA SEXTA - DO PRAZO 
6.1 - O prazo para execução do contrato para o fornecimento das passagens será até 
30 de novembro de 2016, contados da assinatura do contrato podendo ser prorrogado 
mediante acordo entre as partes e nos termos da Lei 8.666193. 

CLÁUSULA SÉTIMA - RECURSO ORÇAMENTÁRIO: 
7.1 - As despesas decorrentes da execução do objeto da presente licitação correrão a 
cargo das seguintes dotações orçamentárias: 09. Sereno/a Municipal de Saúde. 09.18 - 
Fundo Municipal de Saúde, 10.301.04.04 - Atenção Básica, 2.071 - M01 ,atenção da 
Saúde com Recursos do FIS 3.3.90.39.00.81 - Outros Serviços Terceiros Pessoa 
Jurídica 

8- CLÁUSULA OITAVA - DAS PENALIDADES: 
8.1 - Nos temias do art. 86 da Lei n. a 666/93, fica estipulado o percentual de 0,5% 
(meio por cento) sobre o valor inadimplido, a titulo de multa de mora, por dia de atraso 
injustificado no fornecimento do objeto deste pregão, até o limite de 100/ (dez por 
cento) do valor empenhado. 

8.2 - Em caso do inexecução total ou parcial do pactuado, em razão do 
descumprimento de qualquer das condições avençadas, a contratada ficará sujeita ás 
seguintes penalidades nos termos do ar!. 87 da Lei n. 8.666/93: 
- advertência: 

II - multa de 10% (dez por cento) do valor do contrato, 
III - suspensão temporária de participar de licitação e impedimento de contratar com a 
Prefeitura por prazo não superiora 02 (dois) anos e, 
IV- declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

8.3 - Quem convocada dentro do prazo do validade da sua proposta, não celebrar o 
contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, 
ensejar o retardamento da execução de seu objeta, não mantivera proposta, falhar ou 
fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude 
fiscal, ficará impedida de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou 
Municípios pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em 
edital e no contrato e das demais comirrnções legais. 

8.4 - As penalidades somente poderão ser relevadas ou atenuadas pela autoridade 
competente aplicando-se o Principio da Proporcionalidade, em razão de circunstâncias 
fundamentados em fatos reais e comprovados, desde que formuladas por escrito e no 
prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis da data em que for oficiada a pretensão da 
Administração no sentido da aplicação da pena. 
8.5 - As multas de que trata este capitulo. deverão ser recolhidas pelas adjudicatárias 
em conta corrente em agência bancária devidamente credenciada pelo município no 
prazo máximo de 05 (cinco) dias a contar da data da notificação, ou quando foro caso, 
cobrada judicialmente. 

8.6 - As multas de que trata este capítulo, serão descontadas do pagamento 
eventualmente devido pela Administração ou na impossibilidade de ser feito o 
desconto, recolhida pela adjudicatária em conta corrente em agência bancária 
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devidamente credenciada pelo município no prazo máximo de 05 (cinco) dias a cntar 
da notificação, ou quando foro caso, cobrado judicialmente. 

CLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO CONTRATUAL 
9.1 - A rescisão contratual poderá ser determinada por ato unilateral e escrita da 
Prefeitura Municipal,nos casos enumerados nos incisos 1, XII e XVII do art. 78 da Lei 
Federal n° & 666/93, 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA PUBLICAÇÃO 
10.1 - Dentro do prazo legal, contado de sua assinatura, o CONTRATANTE 
providenciará a publicação de resumo deste Contrato na imprensa oficial do município. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 
11.1 - Serão responsáveis por fiscalizar a execução do presente contrato, o Sr. Antonio 
Ferreira de Carvalho, Gerente Municipal de Saúde e o Sr. Valmir Soares, Diretor do 
setor de compras, telefone (67 3448-1834, ou no setor de compras sito a Avenida 
Francisco Alves da Silva, 443— Centro 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO FORO 

12.1 - Fica efeito o Foro da Comarca de Deodápolls Estado de Mato Grosso do Sul, 
para dirimir questões oriundas deste Contrato, com renuncia expressa a qualquer outro 
por mais privilegiado que seja. 

E por estarem de acordo, lavrou-se o presente termo, em 02 (duas) vias de igual teor e 
forma, as quais foram lida e assinadas pelas partes contratantes, na presença de duas 
testemunhas. 

Deodápolís - MS, 02 de maio de 2016. 


